
 

BALNEABILIDADE DAS PRAIAS DE ARAGUAÍNA-TO 

Boletim nº: 02 
Período de amostragem: 03, 11, 16 e 31 de março e 07 de abril de 

2026. 

Mês de referência: 03/2026 Previsão do próximo boletim: 12 de maio. 

Parâmetro: Escherichia coli (NMP/100 mL) Metodologia: SMWW, 9223B 

Ponto Localização Condição 

Ponto 01 Água Amarela PRÓPRIA 

Ponto 02 Prainha da Via Lago IMPRÓPRIA 

Ponto 03 Córrego Pontes IMPRÓPRIA 

CONCLUSÃO: De acordo com a Resolução CONAMA nº 274/2000, as praias permanentes de 

Araguaína-TO estão EM DESCONFORMIDADE com as condições sanitárias para atividades 

recreativas de contato primário, exceto o ponto 01, que apresentou valores inferiores ao 

máximo permitido. 

 

Araguaína, 08 de abril de 2026 

Joaquim Quinta Neto 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Portaria n° 027/2025 

 


